
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DAS PIRÂMIDES 
FINANCEIRAS

REQUERIMENTO N°            DE 2023 

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Requer  que  as  empresas  que

mantém  plataformas  de  redes

sociais,  a  seguir  listadas,

apresentem informações relativas a

contratos firmados e o valor gasto

com  serviços  de  publicidade,

marketing  digital  e  propaganda

realizado pelas empresas que foram

objeto  de  apuração,  a  fim  de

subsidiar  os  trabalhos  deste

colegiado.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art. 117, caput, c/c com o art. 36, II,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que esta

Comissão  solicite,  junto  às  empresas  a  seguir  listadas,  que

apresentem informações relativas a contratos firmados que tenham

por objeto serviços de publicidade, marketing digital e propaganda

cujo  conteúdo  tratar  de  criptoativos,  incluindo  qualquer  tipo  de

negociação ou custódia desses ativos, a fim de subsidiar os trabalhos

deste colegiado.

Redes Sociais Plataforma
Facebook Serviços Online do Brasil 
Ltda. 

Facebook, Instagram, 
Whatsapp, Threads e 
outras

Google Brasil Internet Ltda. Youtube
Twitter Brasil Rede de Informação 
Ltda.

X (antigo Twitter)
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LinkedIn Brasil Tecnologia Ltda. Linkedin
TikTok Tecnologia Ltda. Tik Tok
Pinterest Brasil Serviços Interativos 
Ltda.

Pinterest

Snap Brazil Participações Ltda. Snapchat
Kwai Brasil Tecnologia Ltda. Kwai
Telegram FZ-LLC Brasil Comércio e 
Serviços de Internet Ltda.

Telegram

A fim de compreender melhor o financiamento da publicidade e

os  gastos  em  redes  sociais  por  parte  das  maiores  empresas

envolvidas  nas  atividades  investigadas,  será  fundamental  solicitar

informações detalhadas sobre os montantes investidos em cada uma

das redes sociais pelas seguintes empresas:

 GAS Consultoria ou G.A.S Consultoria & Tecnologia Ltda

 Trust  Investing  ou Trust  Invest  Fundo de Investimento

Multimercado Credito Privado

 Msk Operações e Investimentos LTDA

 Rental Coins Tecnologia da Informação LTDA

 Atlas Serviços em Ativos Digitais LTDA ou Atlas Quantum

 Rental Coins Tecnologia da Informação LTDA

 Bifinity  Uab  ou  Binance  Uab  ou  Binance  Capital

Management CO., LTD.

 18k Ronaldinho Comercio  e  Participacoes  LTDA  ou  18K

Ronaldinho

 123 Viagens e Turismo Ltda. ou 123 Milhas

Esses dados contribuirão significativamente para a investigação

e  ajudarão  a  avaliar  o  alcance  e  a  influência  das  campanhas

publicitárias dessas empresas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DAS PIRÂMIDES 
FINANCEIRAS

JUSTIFICAÇÃO

Com base no objeto  e nas  premissas  da presente Comissão

Parlamentar  de  Inquérito,  que  indicam  que  diversas  empresas

envolvidas nas atividades sob investigação investiram consideráveis

quantias  em publicidade em redes  sociais  no  Brasil,  solicitamos  a

aprovação para a expedição de ofícios às empresas que compõem os

maiores grupos de redes sociais em operação no país. 

O objetivo é obter informações detalhadas sobre os montantes

gastos  com  publicidade  por  parte  das  empresas  envolvidas  em

práticas fraudulentas no período de 2019 até o presente momento.

As  informações  solicitadas  serão  fundamentais  para  a

investigação  em  curso  e  contribuirão  significativamente  para  o

esclarecimento dos seguintes pontos:

1. Identificar as empresas envolvidas nas práticas fraudulentas

no setor de criptomoedas;

2. Determinar os montantes gastos em publicidade em redes

sociais por essas empresas durante o período mencionado;

3. Avaliar  o  impacto  das  campanhas  publicitárias  dessas

empresas  na  atração  de  novos  investidores,  considerando

que  tais  atividades  possuem  aparência  de  pirâmide

financeira;

Portanto, solicitamos que a CPI aprove a expedição de ofícios às

empresas  de  redes  sociais  que  compõem  os  maiores  grupos  em

operação  no  Brasil,  com  base  em  sua  relevância  e  alcance  no

mercado nacional, a fim de que prestem informações sobre os gastos

com  publicidade  das  empresas  envolvidas  nas  atividades  sob

investigação.
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Esta  solicitação  está  de  acordo  com os  objetivos  da  CPI  de

esclarecer os fatos relacionados a operações fraudulentas no setor de

criptomoedas e promover a transparência e a prestação de contas.

Assim, por toda a exposição, e tendo em vista o alcance dos

anúncios  veiculados  pelas  mídias  tradicionais  e  a  sua  relevância

quando o assunto é publicidade, solicita-se a esta Comissão que seja

encaminhado  a  cada  empresa,  de  forma individualizada,  ofício  no

qual requer informações relativas a contratos firmados que tenham

por objeto serviços de publicidade, marketing digital e propaganda

cujo conteúdo tratar de criptoativos. 

Assim,  pedimos  o  apoio  dos  pares  para  a  aprovação  do

requerimento.

Sala das Sessões, em    de               de 2023.

Deputado Federal RICARDO SILVA
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